
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano XI - Edição Nº 2.350- = - | Aquidauana - MS | quinta-feira, 21 de março de 2024 - 42 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeito - Joaquim Passos Da Silva Neto 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretária Municipal de Administração – Marluce Martins Garcia Luglio 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Rurais – Marcio de Barros Albuquerque 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Wanderley Dos Santos Mariano 
Secretária Municipal de Produção -Cipriano Mendes da Costa 

Secretária Municipal de Assistência Social - Josilene Rodrigues Rosa  

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Patricia Patussi Nascimento Panachuki  
Secretária Municipal de Educação - Wilsandra Aparecida De Lima Béda 
Secretário Municipal de Finanças - Ernandes Peixoto de Miranda 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Obras Públicas - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Youssef Saliba 
Diretor da Agência de Comunicação - Rosileny Ribeiro Leite  

Diretor da Fundação do Desporto - Wellington Moresco 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 
Diretor Departamento de Trânsito – Flavio Gomes da Silva Filho 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO

SUMÁRIO ....................................................................................... 1 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

DECRETOS ............................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 2 

HOMOLOGAÇÔES .................................................................... 4 

EXTRATOS ................................................................................ 9 

OUTROS .................................................................................. 10 

AQUIDAUANA PREV .................................................................... 39 

EXTRATOS .............................................................................. 39 

PODER LEGISLATIVO ................................................................. 39 

LICITAÇÕES............................................................................. 39 

 

PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL N.º 022/2024 

“Dispõe sobre o Plano de Custeio do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Aquidauana/MS – 
AQUIDAUANA PREV, conforme determina o art. 060 da Lei Complementar n.°111 de 15 de dezembro de 2023, e dá outras 
providências.” 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e, em 
observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal e,  

CONSIDERANDO a necessidade de comprovar o Equilíbrio Financeiro e Atuarial do AQUIDAUANAPREV Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Aquidauana, como medida adicional, visando ao equacionamento do passivo atuarial, de acordo com o disposto no art. 060, da Lei 
Complementar.° 111, de 15 de dezembro de 2023; 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica definido a cessão ao RPPS Municipal, de 100% (cem por cento) do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) da Folha de 
Pagamento mensal dos servidores aposentados e pensionistas do AQUIDAUANA PREV. 

§ 1.º – O valor total da retenção do IRRF será pago pelo Municipio de Aquidauana/MS, em aporte financeiro mensais, nos termos do art. 1º, deste 
Decreto. 

§ 2.º - Cada aporte financeiro mensal devera ser repassado ao Regime Proprio de Previdência até o 10º(décimo) dia útil do mês seguinte à sua 
competência. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2024.  

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de março de 2024. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

mailto:publicacao@aquidauana.ms.gov.br
http://www.aquidauana.ms.gov.br/
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LICITAÇÕES  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 

PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2024 

ATA DE RESULTADO DE NEGOCIAÇÃO 

Às dez horas e trinta minutos do dia vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro, o pregoeiro responsável pelo certame 
lavra a presente ata para registrar a negociação iniciada em 20/03/2024 e finalizada na presente data, sendo esta amparada pelo Art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 187/2023, a qual correu da seguinte forma: no dia 20/03/2024 recebemos a informação da 
secretarias solicitantes (Assistência Social e Educação) de que a empresa vencedora EMILIANA INDUSTRIA DE PRODUTOS DE CHOCOLATE 
EIRELI (34.406.070/0001-66) do certame que teve o objeto adjudicado e homologado no valor unitário de R$ 8,98 se recusou a receber as notas 
de empenhos enviadas no e-mail e, no mesmo e-mail enviou a desistência do item. Independentemente de processos para aplicação de sanção o 
qual será realizado pelo setor responsável, iniciamos a negociação enviando e-mail para todas as classificadas questionando se tinham interesse 
em assumir o item no preço da primeira colocada, apenas a empresa WEISS E WEISS LTDA se manifestou favorável, porém, em seguida retificou 
dizendo que conseguiria atender apenas pelo preço de R$ 15,00 a unidade. Não havendo obtido nenhum interessado em atender pelo preço 
adjudicado, após findo o prazo da primeira negociação, ainda no dia 20/03/2024 foi envidado a todos a segunda convocação perguntando qual o 
menor valor que conseguiriam atender o item, sendo este inferior ao ultimo lance que a empresa ofertou. Na presente data, encerrado o prazo da 
segunda negociação apenas a empresa J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA concordou em fazer a entrega antes do dia 
27/03/2024 pelo valor do seu último lance (R$ 12,99 a unidade). Com intuito de se obter um melhor preço, e considerando que o Município havia 
recebido uma proposta de atendimento no valor de R$ 15,00 e outra no valor de R$ 12,99 foi enviado e-mail na presente data com uma última 
negociação questionando se alguma empresa aceitaria ofertar o item por valor igual ou inferior a R$ 15,00. O prazo da última negociação se 
encerrou às 10:00 horas da manhã e para não se correr o risco de ter o objeto fracassado em razão da proximidade da data limite da entrega, não 
foi prorrogado o prazo. Registramos que na última negociação recebemos proposta da empresa SEVEN COMERCIO E SERVIÇO LTDA no valor 
de R$ 14,49 a unidade, da empresa TANGO LTDA no valor de R$ 15,00 a unidade e da empresa C. L. R. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 
HIGIENE E LIMPEZA, SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI – EPP no valor unitário de R$ 17,95. Dessa forma 
é considerada primeira colocada na negociação a empresa J B CARDOSO SERVIÇOS DE TRANSPORTES LTDA (CNPJ 17.918.110/0001-30) 
com valor unitário de R$ 12,99. Foi verificada a documentação de habilitação da referida empresa, sendo esta considerada suficiente para atender 
o edital. Sendo assim a primeira colocada é considerada vencedora, perfazendo o presente processo o valor total de R$ 77.290,50 (setenta e sete 
mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos). todos os e-mails enviados serão anexados aos autos do processo e a presente ata será 
devidamente publicada e enviada aos participantes, não havendo mais nada a registar e sendo, portanto, encerrada. 

Antônio Carlos Caetano 
Pregoeiro 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO - COTAÇÃO Nº 37/2024 

01 - O Município de Aquidauana-MS, por meio do Núcleo de Compras, em conformidade com Art. 75, inciso I da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna 
público aos interessados que pretende realizar dispensa de licitação que tem por objeto a Contratação de empresa de engenharia para elaboração 
do projeto para atender cláusula suspensiva da CEF para revitalização de Quadra Polisportiva da Escola Municipal Cel Antônio Trindade, no 
município de Aquidauana/MS, Transferegov Convênio n° 944795/2023, Ministério do Esporte, podendo eventuais interessados apresentarem 
Proposta de Preços e documentos no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa considerando 
o MENOR PREÇO GLOBAL 

02 - As propostas (completamente preenchida e assinada) contendo os elementos do modelo disponibilizado no site e os documentos 
serão recebidas pelo e-mail compras@aquidauana.ms.gov.br até às 23h59min do dia 26/03/2024 ou até a mesma data entregues em dia útil, das 
07:30h ás 11:00h ou das 13:30h às 16:30h, mediante protocolo ao Núcleo de Compras do Prédio da Prefeitura Municipal de Aquidauana, sito à 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº 711, Bairro Vila Cidade Nova, Aquidauana/MS. Informações complementares poderão ser solicitadas pelo mesmo e-
mail. 

03 - O Termo de Referência/Projeto e o modelo de proposta de preços estão disponíveis no sítio eletrônico oficial do Município 
(www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes) na aba “Aviso de Contratação Direta”. 

04 - Os documentos a serem enviados junto com a proposta de preços são: 

- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 

- Cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto, quando elegível, para os casos em que será firmado contrato; 

- Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), preferencialmente acompanhado do QSA; 

- Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que comprove a regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados; 

- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), 
emitido pelo órgão competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

- Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
preferencialmente por meio do CRF do FGTS; 

- Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

- Comprovação de regularidade perante a Justiça do Trabalho, preferencialmente por meio da CND Trabalhista emitida pelo TST. 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/licitacoes
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05 - No caso da não apresentação de documentação válida, o município poderá fazer diligência em sítios eletrônicos ou em seus próprios arquivos 
para localizar e anexar documentos não enviados ou fora de validade e se não localizados implicará na inabilitação da proponente, podendo 
prosseguir o processo com menos de 3 (três) proponentes habilitadas ou classificadas. 

06 – Em até 02 (dois) dias úteis após solicitação por e-mail do município, para fins de homologação e posterior contratação, o vencedor deverá 
enviar no e-mail ou endereço que constam no item 02 a comprovação de registro “ativo” da empresa no respectivo conselho (ex: CREA ou CAU) 
bem como enviar devidamente datada e assinada: a planilha orçamentária com os preços unitários; o cronograma físico-financeiro; e detalhamento 
das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES). Em razão do princípio da celeridade é garantido as interessadas o 
direito de enviar junto da proposta de preços os documentos exigidos nesse item. 

07- Por força do § 4º do Art. 91 da Lei Federal 14.133/21, além da verificação da regularidade fiscal exigida o município consultará o Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), e as Sanções Administrativas aplicadas 
pelo Município, de forma individual ou unificada, e emitira a(s) certidão(ões) negativa(s) ou devidas comprovações as quais serão juntadas ao 
processo, porém, por força da legislação em vigor, caso a empresa conste como inidônea ou esteja impedida de contratar com o município de 
Aquidauana/MS sua proposta será recusada e a mesma será desclassificada. 

08 – Caso a vencedora seja desclassificada ou não apresente todos os documentos dentro do prazo, perderá a condição de vencedora bem como 
o direito a homologação/adjudicação, podendo o Município revogar o processo ou convocar a próxima classificada para apresentar os documentos 
no mesmo prazo e forma, e assim por diante. A prorrogação do prazo somente será permitida no caso de haver apenas uma interessada 
habilitada. 

Aquidauana/MS, 21 de março de 2024 

__________________________________________ 

Jessica Hannibal da Silva  - Núcleo de Compras – Matrícula 50686 
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EXTRATOS 

EXTRATO  DO NONO ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2017 

CELEBRADO EM: 08.02.2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

CONTRATADO: SR. CARLOS ROBERTO DE ÁVILA  

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE LOCAÇÃO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE JANEIRO DE 2024, COM TÉRMINO EM 31 DE 
MARÇO DE 2024. 

DA RATIFICAÇÃO: RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO CONTRATO ORIGINAL N°005/2017 E 
NÃO ALTERADAS PELO PRESENTE INSTRUMENTO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, SR. CARLOS ROBERTO DE ÁVILA. 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 200/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 

PARTES: 

Contratante: MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS 

Contratada: DELKAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI 

OBJETO: O presente Termo tem como objeto o Acréscimo de Valor do Contrato Administrativo Nº 200/2022, cujo objeto é a Contratação futura de 
empresa de transporte escolares e coletivo visando atender a rede municipal de ensino da região dos distritos de: Taunay, Piraputanga e Camisão 
- Serra do Paxixi, Faz. Santa Fé do Amambai - Aquidauana, Aldeia Indígena Limão Verde e Linha Faz. Querência - Santana (Faz. Santana). 

2.1- O referido termo aditivo tem por aumento da quilometragem do item 5-linha III-Universitários do Distrito de Piraputanga/CAMISÃO-
UFMS/IFMS/Aquidauana-Vespertino.  

Item Descrição 
KM 
Licitado 

KM 
Aditivado 

Dias 
Letivos 

Total KM/dia 
Aditivado 

Valor 
do KM  

Valor Total 

5 

Linha III – Universitários 
do Distrito de 
Piraputanga/Camisão - 
UFMS/IFMS/Aquidauan
a – Vespertino - 68 km 
(Ida e Volta). 

68 8,8 200 1760 R$8,26 R$14.537,60 

Total do Aditivo: R$14.537,60 

 

2.2 – Com aumento de quilometragem da linha e consequentemente o valor que foi licitado será alterado. A porcentagem de aumento do aditivo de 
quilometragem será de 12,56 % no valor global do contrato, conforme justificativa em anexo. 

2.3 - Fica o valor reservado para a consecução do presente Termo Aditivo equivalente a R$ 14.537,60 (quatorze mil, quinhentos e trinta e sete 
reais e sessenta centavos). O valor global do presente contrato passa a ser de R$ 245.949,76 (duzentos e quarenta e cinco mil, novecentos e 
quarenta e nove reais e setenta e seis centavos). 

FUNDAMENTO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo no Art. 57, Inc. II da Lei Federal 8.666/93. 

Aquidauana/MS, 15 de março de 2024. 

ASSINANTES: 

Contratante: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO – Prefeito Municipal. 

Contratada: DELKAR TRANSPORTES E TURISMO EIRELI – Rep. Ricardo Hideki Kasai. 

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 49//2024 

CELEBRADO EM: 15.03.2024 

DATA DO DISTRATO: 15.03.2024 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

DISTRATADO (A): MARINALVA DE OLIVEIRA COELHO. 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E MARINALVA DE OLIVEIRA COELHO 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS  

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Nº 005/2022 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 

FIRMADO EM  19/03/2024 

PARTES: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E PAULO WILSON DE AMORIM RAVAGLIA. 

CONSIDERANDO que os serviços contratados devem ser mantidos permanentemente, enquadrando-se a hipótese do disposto no Artigo 57, 
Inciso II, da Lei 8.666/93; 

FICA acrescida ao valor inicial ao contrato (005/2022) a importância de R$ 6.542,52 (seis mil quinhentos e quarenta e dois reais e cinquenta e 
dois centavos), conforme acordado entre as parte.  

RESOLVEM: as partes expandir o prazo do Segundo Termo Aditivo ao contrato principal, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O prazo do presente termo aditivo será de 22/03/2024 a 21/03/2025, conforme acordado no primeiro termo aditivo ao 
Contrato nº 005/2022:  

CLAUSULA SEGUNDA: O valor mensal a ser pago pelo AQUIDAUANAPREV à CONTRATADA passa a ser de R$ 545,21 (quinhentos e quarenta 
e cinco reais e vinte e um centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA: Estabelecem que as demais cláusulas do contrato fiquem imutáveis ora ratificadas pelas partes, surtindo seus efeitos 
enquanto vigente o prazo fixado na cláusula anterior. 

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços por Tempo Determinado em 
caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na presença de 01 (uma) 
testemunha igualmente subscrita. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: GILSON SEBASTIÃO MENEZES p/Contratante  - MARCIO YUJI NAKASHIMA p/contratada. 

PODER LEGISLATIVO 

LICITAÇÕES  

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO 

Vistos, etc... 

Acolhendo as justificativas apresentadas pela Sra. Agente de Contratação, diante da Declaração de disponibilidade financeira e orçamentária, bem 
como dos fundamentos apresentados pelo r. Parecer Jurídico e do Controle Interno, RATIFICO a aquisição de materiais de copa, cozinha e 
produção da higienização com fornecimento parcelado conforme necessidade, para atender a Câmara Municipal de Aquidauana/MS, pelo período 
de março a setembro do corrente ano. 

Encaminhando-se os autos para as providências de estilo. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

Aquidauana-MS, 21 de março de 2024. 

Vereador Antonio Nilson Pontim 

Presidente da Câmara Municipal de Aquidauana-MS 
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